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1. Considerando as normativas estabelecidas no EDITAL PROEXC Nº 06/2026 do processo seletivo de
bolsistas de extensão para o Programa Institucional “Diário de Ideias" da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da
UFU, divulga-se o resultado parcial do processo seletivo.
2. No período de 04/02/2026 a 18/02/2026 foram recebidas 20 inscrições de discentes dos cursos de
Licenciatura em Pedagogia, Matemática e dos cursos de Psicologia, Artes Visuais, Sistemas de Informação e
Ciência da Computação. Neste processo seletivo, as inscrições foram todas recebidas via e-mail. A análise da
documentação foi realizada no dia 19/02/2026, sendo constatado que 18 candidatos entregaram a
documentação solicitada conforme item 4.2. do Edital e as candidatas de número de matrícula 12311PSI066 e
12221PSI030 não entregaram a documentação exigida no edital.
3. A avaliação foi baseada no item 8. do edital. Na análise dos currículos, a comissão verificou os itens
mencionados (Anexo V) e os comprovantes encaminhados, conforme critérios do Edital, sendo considerado
neste item um máximo de 30 pontos. O cálculo da nota do rendimento acadêmico obtida pelos(as)
candidatos(as) considera a seguinte expressão matemática: (Nota do Histórico (NH) = 20xNota do candidato
(NC) / 100). A pontuação máxima obtida neste item foi de 20 pontos.
4. A somatória dos dois itens (Currículo e Nota de Rendimento Acadêmico) tem um valor máximo de 50
pontos. O resultado da primeira e da segunda fases foi obtido pela somatória das duas pontuações obtidas pelo
candidato, conforme descrito anteriormente.

 

 
5. Para a terceira fase do edital, foi realizada a entrevista na modalidade on-line e a análise da
compatibilidade de horário. Foi encaminhado via WhatsApp e e-mail o agendamento para a entrevista, para
cada um(a) dos(as) candidatos(as) convocados(as) para a entrevista, contendo a data, o horário e o link da sala

 

Matrícula

Pontuação 1

Rendimento
acadêmico

do(a)
candidato(a)

Pontuação 2

Currículo

 

Nota obtida Situação

1 12511PED007 19,8 10 29,8 Convocado(a) para entrevista
2 12411PSI060 19,15 20 39,15 Convocado(a) para entrevista
3 12511ATV238 19,8 0 19,8 Convocado(a) para entrevista
4 12321PSI025 18,16 10 28,16 Convocado(a) para entrevista
5 52511PDG103 16,83 0 16,83 Convocado(a) para entrevista
6 12311PSI046 19,30 0 19,30 Convocado(a) para entrevista
7 12511MAT005 18,65 0 18,65 Convocado(a) para entrevista
8 12221PSI039 18,62 0 18,62 Convocado(a) para entrevista
9 12421BSI361 15,18 0 15,18 Convocado(a) para entrevista
10 12221PSI043 17,7 0 17,7 Convocado(a) para entrevista
11 12421BCC099 16,77 0 16,77 Convocado(a) para entrevista
12 12411PED244 13,23 0 13,23 Convocado(a) para entrevista
13 12411PSI009 17,84 0 17,84 Convocado(a) para entrevista

14 12211PSI021 18,50 0 18,50 Convocado(a) para entrevista
15 12211BCC044 11,41 0 11,41 Convocado(a) para entrevista
16 12311PSI061 19,03 10 29,03 Convocado(a) para entrevista
17 12521BSI249 0 10 10 Convocado(a) para entrevista
18 12511PED020 0 10 10 Convocado(a) para entrevista
19 12311PSI066 0,0 0,0 0,0 Desclassificado(a)
20 12221PSI030 0,0 0,0 0,0 Desclassificado(a)
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virtual na Plataforma do MConf – Sistema de Conferência Web – RPN, pelo link
https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/diario-de-ideias-selecao-de-bolsistas-de-extensao-edital-692021. Dentre os
aspectos considerados na entrevista, foram avaliados os seguintes itens: - Aptidão e disponibilidade para o
desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho, Anexo V, (5 pontos); Proatividade e criatividade
(5 pontos); Interesse em atuar no projeto (5 pontos); Noções sobre extensão e sobre o projeto Diário de Ideias
(5 pontos), conforme disposto nos itens 8.4. e 8.5. do edital. Durante a entrevista, as mediadoras atentaram-se
para garantir a entrada, a permanência e a participação de todos(as) os(as) candidatos(as) na sala virtual. A
pontuação atribuída na entrevista foi de 20,0 pontos e para a compatibilidade de horário a pontuação máxima
foi de 30,0 pontos.
6. As entrevistas foram realizadas nos dias 20/02/2026, das 13h30 às 15h, 21/02/2026, das 16h às
 17h50 e 23/02/2026, das 9h às 10h30 e das 19h às 20h30, sendo que o dia 21/02/2026, foi acrescentado, pelas
mediadoras, tendo em vista as necessidades dos candidatos(as) que não poderiam participar nas datas
previstas no edital. Participaram do momento da entrevista, a Coordenadora do Programa Institucional Diário de
Ideias Profa. Dra. Luciana Soares Muniz e a Coordenadora de Apoio Profa. Ma. Mônica de Faria e Silva.
Compareceram aos momentos da entrevista 18 (dezoito) dos(das) candidatos(as) inscritos(as).
7. A nota final dos(as) candidatos(as) foi obtida pela somatória das notas nas três fases, compostas
pelos itens: rendimento acadêmico do(a) candidato(a), currículo e entrevista com análise de compatibilidade
horária. A classificação dos(as) candidatos(as) ocorreu em função da nota final obtida (da maior para a menor),
considerando a destinação de 01 vaga para todos os cursos de Licenciatura e de Psicologia, Jornalismo, Artes
Visuais, Design, Sistemas de Informação e/ou Ciência da Computação, conforme explicitado no item 2 do Edital.
Os(As) candidatos(as) desclassificados(as) foram aqueles(as) que não compareceram à entrevista e/ou não
atingiram a pontuação mínima de 60 pontos, conforme consta no edital.

 
8. Assim, atendendo aos critérios do edital, fica selecionado(a) para a vaga de bolsista de extensão do
Programa Diário de Ideias o(a) candidato(a) de número de matrícula 12511PED007. Os(As) demais
candidatos(as) que foram classificados(as), passam a compor o cadastro de reserva durante a vigência do

 

Matrícula

Pontuação 1

Rendimento
acadêmico

do(a)
candidato(a)

Pontuação
2

Currículo

 

Pontuação
3

Entrevista

 

Pontuação 4

Compatibilidade
de horário

Resultado
parcial Situação

1 12511PED007 19,8 10 20 30 79,80 Aprovado(a)
2 12411PSI060 19,15 20 20 15 74,15 Classificado(a)
3 12511ATV238 19,8 0 20 30 69,80 Cadastro de

reserva
4 12321PSI025 18,16 10 20 20 68,16 Cadastro de

reserva
5 52511PDG103 16,83 0 20 30 66,83 Cadastro de

reserva
6 12311PSI046 19,30 0 20 27 66,30 Cadastro de

reserva
7 12511MAT005 18,65 0 20 27 65,65 Cadastro de

reserva
8 12221PSI039 18,62 0 20 27 65,62 Cadastro de

reserva
9 12421BSI361 15,18 0 20 30 65,18 Cadastro de

reserva
10 12221PSI043 17,7 0 20 27 64,70 Cadastro de

reserva
11 12421BCC099 16,77 0 20 27 63,77 Cadastro de

reserva
12 12411PED244 13,23 0 20 30 63,23 Cadastro de

reserva
13 12411PSI009 17,84 0 20 23 60,84 Cadastro de

reserva
14 12211PSI021 18,50 0 20 22 60,50 Cadastro de

reserva
15 12211BCC044 11,41 0 20 29 60,41 Cadastro de

reserva
16 12311PSI061 19,03 10 20 11 60,03 Cadastro de

reserva
17 12521BSI249 0 10 20 30 60,00 Cadastro de

reserva
18 12511PED020 0 10 20 30 60,00 Cadastro de

reserva
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Edital. Os(As) alunos(as) que compõem o cadastro de reserva podem atuar como
voluntários(as)/colaboradores(as) do Programa, caso tenham interesse.

Uberlândia, 24 de fevereiro de 2026.
 

Profa. Dra. Luciana Soares Muniz
Profa. Ma. Mônica de Faria e Silva

Documento assinado eletronicamente por Luciana Soares Muniz, Coordenador(a), em 23/02/2026, às 21:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monica de Faria e Silva, Pedagogo(a), em 23/02/2026, às 21:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7080174 e o código
CRC F16F108A.

Referência: Processo nº 23117.000481/2026-99 SEI nº 7080174
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